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CÂMARAMUNICIPALDE ANGÉLICA
ESTADO DE' MATO 'GROSSO D.•o SUL

solu 70 nç

sôbre alteração no sist=
ma de di frias ocs Vereadores da
Câmara Y.unic±pal de
cri ades pelo Decretc Legislati—
vo 009/81+,e outras provL

Faço saber que a Vunic±pel de - aprovou

e eu, Yilton Dpxnpc•eno Presidente dc 70der Legis12tixn
potr,Lüec seguinte Resolução:

Fica alterado c sistem.? de di $ries Vere2dores, quendo'
viagem fora do y.unicÇic, ou li.esmodo Estedc, re —

solver problemas Municipal, ou de interesse do
Muni cfvio.
di fria sera semprede valor correspondente e

meio) Valor Referer,cie vigent¿ no
S Verendoresperceberaa as di prias somentepelos

di ns ausentes, não tendo direito mais de 10(deà
di Sri as cada Vereador.

Is mencionadas no ortigo destiragn—se exclusiva
mente alimentação e hospedagem,devendo as despesas
con ccmbust{vel, lubrificantes, de vefculcs utiliza—
das pelos Vereadores, cu pessegens, serem reembolsadas me—
aflante comprovante das

fazer c dever; es
crito RC?residente, ecm anteced%cie mfnima de doze)
horas do die da viagem, : usti ficando os rcotivos Legais das
atividades desenvolver durente 2 sue e
prestando dentro de cinco dias 2p6s c seu reterno re18t6 —
ric dos trebelhos efetuados favor d? ou de munici
çelidpde.

C Vere=dcr Que de encontros ou Congressos da e—
dilid?de, na Qu21id2de membrode Comissãode Representz
çzo, toda vez Que cri esse fim, tem direi tc su—
as di frias e reembolsos de despesas previstas por este Re—
sol" 70.



CÂMARAMUNICIPALDE ANGÉLICA
ESTADO Da MATO&GROSSO SUL

revogedas as disposições err: contrario.

Gabinetedo presidente da de .5ngS1ice,
Estado de Y8tc Grcssc dc Sul

22 de de 1987

tcn c de Lima

— Presidente —

Registrado e Fublicadc por em local da
Secretaria da V.un±cipal de eos
te e dci s dias do mês de abril de 1987.

Vere 1,1.lcia Carrego o
— {uxi li ar ftdministrativa —


